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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 

 

EDITAL Nº 27, DE 14 DE MARÇO DE 2016. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

O Reitor Pro Tempore da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, no uso de suas atribuições 

legais e na forma do que dispõe a Lei 8.745/93 com as modificações introduzidas pela Lei n. 12.425/2011, Lei 

n° 12.772/2012, o Decreto 7.585/2011, o Decreto 6.944, de 21 de agosto de 2009, Resolução nº 4.198/2011-

CONSEPE/UFPA, torna público a abertura de inscrições aos Processos Seletivos Simplificados para 

preenchimento de vagas de Professor Substituto, para o Magistério Superior, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, de acordo com as seguintes informações: 

 

      Quadro nº 01 

Unidade 

Acadêmicas 

Tema Nº de 

Vagas 

Período de 

inscrição 

Requisitos para Assistente  

Instituto de 

Geociências e 

Engenharias (IGE) 

Sistemas de 

Informação (1) 
01 

 

21/03/2016 a 

25/03/2016 

 

 

Mestrado em Sistemas de Informação, 

Ciência da Computação ou 

Engenharia Elétrica 

Instituto de 

Geociências e 

Engenharias (IGE) 

Sistemas de 

Computação (2) 
01 

28/03/2016 a 

01/04/2016 

Mestrado em Sistemas de Informação, 

Ciência da Computação ou 

Engenharia Elétrica 

Instituto de 

Geociências e 

Engenharias (IGE) 

Física Aplicada à 

Engenharia (3) 
01 

21/03/2016 a 

01/04/2016 

Mestrado em Física ou Matemática ou 

Engenharia, com graduação em Física 

ou Matemática ou Engenharia 

Instituto de Ciências 

Sociais Aplicada 

(ICSA) Rondon do 

Pará 

Matemática, 

Matemática 

Financeira, Estatística 

e Métodos 

Quantitativos, 

Pesquisa 

Operacional, 

Planilhas Eletrônicas 

usadas em 

Contabilidade (4) 

01 
15/03/2016 a 

24/03/2016 

Mestrado em Administração ou 

Ciências Contábeis ou Engenharias. 

Instituto de Ciências 

Exatas (ICE) 
 Física Geral (5)  01 

15/03/2016 a 

15/04/2016 

Mestre em Física com Graduação em 

Física (Licenciatura ou Bacharelado). 

Instituto de Estudos 

em 

Desenvolvimento 

Agrário e Regional 

(IEDAR) 

Economia Política e 

Macroeconomia (6) 
01 

15/03/2016 a 

25/03/2016  

Mestrado em Ciências Econômicas ou 

Economia, além de outra área de 

conhecimento correlata com o tema 

do concurso. 
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1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

1.1. O Processo Seletivo Simplificado (PSS) será regido por este Edital e posteriores alterações, caso 

existam. 

1.2. A Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (PROGEP) será responsável pela 

coordenação do Processo Seletivo Simplificado, no que diz respeito à publicação deste Edital, de outros editais 

e avisos relacionados ao Processo Seletivo Simplificado no Diário Oficial da União (DOU), e a divulgação do 

Edital de abertura do PSS na página eletrônica da Unifesspa. 

1.3. Será de responsabilidade da Unidade Acadêmica e suas Subunidades zelar pela realização dos 

Processos Seletivos Simplificados, providenciando a composição das Bancas Examinadoras, as inscrições ao 

PSS, os equipamentos e/ou materiais didáticos necessários a cada prova, a divulgação do cronograma do 

certame e dos resultados nos locais de realização das mesmas. 

1.4. Os Processos Seletivos Simplificados dos temas 1,2,3,4 e 5 abrirão inscrições inicialmente para a 

Classe de Assistente A e havendo a comprovação de que não houve candidatos com inscrição homologada ou 

que não confirmaram sua inscrição no prazo determinado, um novo período será aberto para a Classe de 

Auxiliar A conforme quadro abaixo:  

 

  Quadro nº 02 

Unidade 

Acadêmica 

Tema Nº de 

Vagas 

Período de 

inscrição 

Requisitos para Auxiliar 

Instituto de 

Geociências e 

Engenharias 

(IGE) 

 

Sistemas de 

Informação (1) 

 

 

01 

 

28/03/2016 a 

30/03/2016 

Graduação em Sistemas de 

Informação, Ciência da 

Computação ou Engenharia da 

Computação 

Instituto de 

Geociências e 

Engenharias 

(IGE) 

 

Sistemas de 

Computação (2) 

 

01 

 

04/04/2016 a 

06/04/2016 

Graduação em Sistemas de 

Informação, Ciência da 

Computação ou Engenharia da 

Computação 

Instituto de 

Geociências e 

Engenharias 

(IGE) 

 

Física Aplicada à 

Engenharia (3) 

 

01 

 

04/04/2016 a 

06/04/2016 

 

Graduação em Física ou 

Matemática ou Engenharia 

 

 

Instituto de 

Ciências Sociais 

Aplicada 

(ICSA) Rondon 

do Pará 

Matemática, 

Matemática 

Financeira, 

Estatística e 

Métodos 

Quantitativos, 

Pesquisa 

Operacional, 

Planilhas Eletrônicas 

usadas em 

Contabilidade (4) 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

25/03/2016 a 

31/03/2016  

 

 

 

 

 

Graduação em Administração ou 

Ciências Contábeis ou Engenharias 

 

Instituto de 

Ciências Exatas 

(ICE) 

 

 

Física Geral (5) 

 

       

01 

 

 

16/04/2016 a 

16/05/2016 

 

 

Graduação em Física (Licenciatura 

ou Bacharelado). 

 

1.5 O Tema 6: Economia Política e Macroeconomia, Abrirá inscrições inicialmente para a Classe de 

Assistente A e havendo a comprovação de que não houve candidatos com inscrição homologada ou que não 

confirmaram sua inscrição no prazo determinado, um novo período de 28/03/2016 a 08/04/2016 será aberto 

para a mesma Classe de Assistente A.  
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1.6. Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados deverão satisfazer as seguintes exigências: 

a) Terem sido obtidos em Instituições de Ensino devidamente credenciadas pelo Ministério da Educação 

(MEC). 

b). Quando expedidos por Instituições de Ensino estrangeiras, os Diplomas de Graduação deverão ser 

revalidados e os de Pós-Graduação reconhecidos por universidades brasileiras credenciadas pelo MEC. 

1.7. As Provas do Processo Seletivo Simplificado serão realizadas na Unidade para onde as vagas estão 

sendo destinadas, na Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, em local a ser indicado juntamente com o 

cronograma detalhado de provas, que será disponibilizado pela Unidade solicitante do PSS. 

1.8. Para acesso dos candidatos às unidades de aplicação das provas, será exigida a apresentação de 

documento original de identidade, conforme item 10.10 deste Edital.  

1.9. A distribuição das vagas, o regime de trabalho, o perfil exigido para o candidato, o nível e a classe a 

qual se destinam o Processo Seletivo Simplificado encontram-se discriminados nos Quadros 01 e 02; e as 

ponderações de cada prova constam nas Resoluções das respectivas Unidades, que serão disponibilizadas ao 

candidato no ato da inscrição.  

 

2. DA INSCRIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

2.1 Para realizar a inscrição o candidato deverá entregar pessoalmente, ou por meio de procurador 

legalmente constituído (apresentar procuração específica), na Unidade proponente do Processo Seletivo 

Simplificado, a documentação exigida para homologação da inscrição (descrita nos subitens abaixo), conforme 

definido no Art. 25 da Resolução n. 4.198/2011/CONSEPE/UFPA, ou encaminhá-la via Empresa Brasileira de 

Correios, pelo serviço de postagem rápida – SEDEX, ou serviço similar de entrega rápida, com a documentação 

já autenticada em cartório, sendo a data de entrega e postagem até o último dia de inscrição.       

a) Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido e assinado; 

b) Curriculum Vitae na Plataforma Lattes em 03 (três) vias, atendendo ao perfil descrito neste Edital, 

discriminando a experiência acadêmica, didática, científica, cultural e profissional, sendo apenas uma via 

deste acompanhada das comprovações. Os documentos referentes a comprovação deverão ser apresentados 

em cópia autenticada ou cópia e original (para conferência).  

 2.2 Na falta dos diplomas e ou certificados, os candidatos poderão apresentar declaração atualizada de 

conclusão do curso, com a indicação que o candidato faz jus ao título e que está aguardando a emissão do 

diploma ou certificado, acompanhado de histórico escolar (Graduação e/ou Pós-Graduação). 

2.3 A documentação deverá ser encaminhada em envelope lacrado, contendo a identificação do 

candidato, o número do Edital e o Tema do Processo Seletivo Simplificado para o seguinte endereço: 

 

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará – Instituto de Geociências e Engenharias 

 Tema 1: Sistemas de Informação 

 Tema 2: Sistemas de Computação 

         Tema 3:Física Aplicada à Engenharia 

Local de inscrição: Secretaria do Instituto de Geociências e Engenharias 

Unidade II da Unifesspa – Folha 17, Lote Especial, Bairro Nova Marabá. Marabá-PA, CEP 68505-080 

Horário: das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 

Telefone: (94) 2101-5903/5904/5905 

 

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará – Instituto de Ciências Sociais Aplicadas (Rondon do 

Pará) 

         Tema 04: Matemática, Matemática Financeira, Estatística e Métodos Quantitativos, Pesquisa    

Operacional, Planilhas Eletrônicas usadas em Contabilidade 

Local de inscrição: Secretaria do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas 

Endereço: Rua Rio Grande do Sul, S/N, Centro, Rondon do Pará - PA 

Horário: das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 

Telefone: (94) 2101-5944/5945 

 

 

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará – Instituto de Ciências Exatas 
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         Tema 05: Física Geral 

Local de inscrição: Secretaria do Instituto de Ciências Exatas  

Unidade II da Unifesspa – Folha 17, Lote Especial, Bairro Nova Marabá. Marabá-PA, CEP 68505-080 

Horário: das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 

Telefone: (94) 2101-5920/5921 

 

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará – Instituto de Estudos em Desenvolvimento Agrário e 

Regional 

Tema 06: Economia Política e Macroeconomia 

Local de inscrição: Setor de Protocolo da Unidade I da Unifesspa 

Endereço: Folha 31, Quadra 07, Lote Especial - Nova Marabá, CEP: 68507-590, Marabá – Pará.          

Horário: das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 

Telefones: (94) 2101-7100/ 2101-7101 

 

2.4 A Unidade aguardará as inscrições via Correio pelo prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a 

partir do dia seguinte ao final das inscrições.  

2.5 Não serão admitidas inscrições via fax e/ou correio eletrônico, ou fora do prazo determinado. 

2.6 Não haverá pagamento da taxa de inscrição.  

2.7 A documentação exigida para inscrição será homologada pela Comissão Examinadora e submetida 

à aprovação do órgão Colegiado da Unidade, no prazo de até 5 dias úteis, a contar da data final da 

postagem.  

2.8 Somente serão homologadas as inscrições de candidatos que atendam aos requisitos previstos no 

artigo 25 da Telefones: (94) 2101-7100/ 2101-7101 Resolução n. 4.198/2011 – CONSEPE/UFPA 

2.9 A Unidade solicitante do PSS disponibilizará no local de realização das provas a relação de 

candidatos com a inscrição homologada para o Processo Seletivo Simplificado. 

2.10 O deferimento da inscrição não exime o candidato que venha a ser aprovado no PSS da obrigação 

de apresentar, no momento da contratação, os comprovantes definitivos da formação exigida, sem a qual 

perderá irrevogavelmente e automaticamente o direito de ser contratado no cargo.  

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

3.1. Ao candidato portador de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Processo Seletivo 

Simplificado, em igualdade de condições com os demais candidatos, desde que as atribuições do cargo sejam 

compatíveis com a deficiência de que são portadores. 

3.2. A participação de candidatos com deficiência nos Processos Seletivos Simplificados obedecerá ao 

estabelecido no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

3.3. O candidato que necessitar de condições especiais deverá assinalar a condição no formulário de 

inscrição e informar o tipo de atendimento compatível com a sua necessidade especial para a realização da(s) 

prova(s).  

3.4. O candidato que necessitar de tempo adicional para realização da(s) prova(s) deverá requerê-lo, com 

72 (setenta e duas) horas de antecedência do evento, na Secretaria da Unidade para onde se destina o PSS, no 

horário de atendimento, com justificativa acompanhada de laudo médico emitido por especialista da área de sua 

necessidade especial (Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999). 

3.5. Em virtude do que dispõe o anexo II do Decreto n. 6.944/2009, que trata do número máximo de 

candidatos classificados por vaga e do reduzido número de vagas por tema/concurso, não haverá reserva de 

vagas para deficientes neste edital.  

 

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

As etapas do Processo Seletivo Simplificado serão realizadas de acordo com o Plano de PSS da 

disciplina, e constará de:  

 

Prova Escrita, Prova Didática e Prova de Títulos (Para os temas 1,2,3,4 e 5) 

Prova Escrita e Prova Didática (Para o tema 6) 

 

4.1 A Prova Escrita (Eliminatória e Classificatória) 
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4.1.1 A prova escrita versará sobre os itens a serem sorteados 

4.1.2 A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos 

de maneira clara e organizada, quanto a extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos e terá 

duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova será realizada imediatamente após o sorteio do item. 

4.1.3 A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados conforme cronograma pré-

estabelecido. A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, 

implicando a sua ausência em eliminação do concurso. 

4.1.4 A avaliação da Prova Escrita será realizada de acordo com as ponderações abaixo: 

4.1.4.1 Forma: Introdução, Desenvolvimento e Conclusão: 2.00 pts 

4.1.4.2 Conteúdo e desenvolvimento do tema: coerência, clareza de ideias, extensão, atualização e 

profundidade: 6.00 pts. 

4.1.4.3 Linguagem: uso adequado da terminologia técnica, propriedade, clareza, precisão e correção 

gramatical: 2.00 pts. 

 

4.2 A Prova Didática (Eliminatória e Classificatória) 

4.2.1 A Prova Didática consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um item, sorteado com 24 

horas de antecedência, da lista contida no Plano de PSS. 

4.2.2 Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio 

será realizado, com 24 horas de antecedência de cada dia de prova. 

4.2.3 Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o 

respectivo plano de aula. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração 

mínima de 30 (trinta) e máxima de 50 (cinquenta) minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la. 

4.2.4 O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgado necessários. A 

Instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos. 

4.2.5 A avaliação da Prova Didática será realizada de acordo com as ponderações abaixo: 

4.2.5.1 O planejamento, a organização e a clareza da aula: 7.0 pts 

4.2.5.2 A extensão, atualização, e profundidade dos conhecimentos do candidato: 3.00 pts 

 

4.3 A Prova de Títulos (Classificatória) 

4.3.1 Os diplomas do curso de graduação e de pós-graduação devem ser reconhecidos pelos órgãos 

competentes ou quando expedidos por Instituições Estrangeiras, devem ter sido submetidos a processo de 

revalidação no Brasil, conforme prevê a legislação específica. 

4.3.2 O julgamento de títulos será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e quando do seu 

julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente 

comprovados, os seguintes grupos de atividades: 

Grupo I – Formação Acadêmica  

Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural 

Grupo III – Atividades didáticas 

Grupo IV – Atividades Técnico-Profissionais 

4.3.3 Para os títulos constantes da formação acadêmica será considerada a maior titulação pontuada 

uma única vez. 

 

4.4 Critérios de Aprovação 

4.4.1 Cada examinador deverá atribuir uma pontuação de 0 a 10 para o exame de cada Prova. 

4.4.2 A pontuação de cada prova do candidato será a média aritmética simples dos pontos a ele 

atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal. 

4.4.3 Será eliminado na Primeira etapa do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que obtiver 

pontuação inferior a 5 (cinco) em qualquer uma das provas. 

4.4.4 Os resultados de cada Prova e das etapas serão publicados nos quadros de avisos da Unidade 

responsável pelo PSS. 

4.5.5 A pontuação final será a média aritmética entre as médias da Prova Escrita, Prova Didática e 

Prova de Títulos. Para efeito de atribuição de conceitos segue os valores das notas abaixo: 

EXC – Excelente (9,0 – 10,0) 

BOM – Bom (7,0 – 8,9) 
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REG – Regular (5,0 – 6,9) 

INS – Insuficiente (0 – 4,9) 

4.4.6 Será considerado aprovado o candidato que obtiver o conceito REG, BOM ou EXC, bem como a 

classificação dos candidatos seguirá a ordem decrescente de notas, limitada ao número máximo de 

aprovados estabelecido pela legislação vigente. Os candidatos não classificados no número máximo de 

aprovados ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no Processo 

Seletivo Simplificado. 

4.7.7 Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes critérios de 

desempate: 

I - Idade igual ou superior a 60 anos, conforme Parágrafo Único do art. 27, da Lei nº 10.741 de 

01/10/2003; 

3 

II - melhor média na Prova Didática; 

III - melhor média na Prova Escrita; 

IV – melhor média na Prova Prática, se houver 

V – melhor média na defesa do Memorial 

VI – melhor pontuação na Prova de Títulos 

VI - maior tempo de magistério no Ensino Superior ou no Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

conforme a categoria do Processo Seletivo Simplificado; 

VII - persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 

 

5 DOS RESULTADOS 

5.1 A avaliação das provas e a classificação obedecerão aos critérios estabelecidos na Resolução n° 

4.198/2011 – CONSEPE/UFPA, ao Decreto 6.944/2009 e as Resoluções das Unidades, que tratam da 

Valoração das Provas. 

5.2 Os examinadores deverão atribuir uma pontuação de zero a dez para o exame das Provas  

5.3 As Provas Escrita e Didática terão caráter eliminatório, sendo reprovado do PSS o candidato que 

obtiver pontuação inferior a 7 (sete) em uma delas.  

5.4 A pontuação do candidato em cada prova será a média aritmética simples dos pontos a ele 

atribuídos por cada um dos examinadores, considerada uma casa decimal. 

5.5 O resultado será divulgado nos quadros de avisos da Unidade responsável pelo PSS. 

5.6 A classificação dos aprovados no PSS será feita em ordem decrescente da nota final dos 

candidatos, limitada ao número máximo de aprovados, estabelecido pela legislação vigente. 

5.7 Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará sucessivamente os critérios de desempate, 

conforme Resolução do CONSEPE que trata a respeito de Concursos Públicos. 

5.8 Os candidatos não classificados dentro do número máximo de aprovados de que trata o Anexo II 

do Decreto 6.944/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no 

Processo Seletivo Simplificado. 

5.9 Nenhum dos candidatos com notas e pontuações empatados na última classificação de aprovados 

serão considerados reprovados nos termos do Art. 16 do Decreto nº 6.944/2009. 

 

6 DOS RECURSOS 
6.1 Caberá recurso, devidamente fundamentado: 

 I – da homologação das inscrições, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos, a partir da data de sua 

publicação; 

II – do resultado de cada prova eliminatória, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos, a partir da data de 

divulgação do resultado; 

III – do resultado final do PSS, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da data de sua divulgação. 

6.2. Os recursos deverão ser formalizados na Unidade responsável pelo PSS, conforme endereço 

constante no item 2.3 deste Edital, no horário das 8 às 12 h e das 14 às 17 h.  

6.3 Os recursos interpostos deverão ser encaminhados, em primeira instância, à Congregação ou 

Conselho da Unidade interessada e, em segunda instância, ao CONSEPE, no prazo de 2 (dois) dias 

consecutivos entre cada instância recursal. 

6.4 Não serão aceitos recursos via fax nem correio eletrônico.  
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6.5 Não serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 

6.6 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito. 

6.7 O recurso deverá ser interposto e assinado pelo próprio candidato ou por meio de seu procurador 

legalmente constituído, indicando, com clareza, objetivos, razões, fatos e circunstâncias justificadoras da 

inconformidade do interessado, indicando número do Edital e Tema do PSS para o qual concorre. 

6.8 Os recursos interpostos terão efeito suspensivo e, consequentemente, a contratação somente se 

efetivará após o julgamento dos mesmos. 

6.9 Após o julgamento de recursos referidos nos incisos I e II do item 6.1, será disponibilizado, no quadro 

de avisos da Unidade, um novo cronograma das fases subsequentes do PSS.  

6.10 A primeira instância recursal terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para julgar os recursos e divulgar o 

resultado dos mesmos. 

 

7 DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÕES 

7.1 Ter sido aprovado em PSS, objeto do presente Edital; 

7.2 Apresentar, por ocasião da contratação, os documentos exigidos em lei: declaração de não 

acumulação de cargo ou emprego público, declaração de experiência quando solicitado, comprovação dos 

requisitos para o cargo/emprego, conforme edital e outros documentos exigidos pela Instituição. 

7.3 É vedada a acumulação de cargos e empregos cuja carga horária ultrapasse 60 (sessenta) horas 

semanais, conforme o Parecer GQ n° 145, da Advocacia Geral da União, e a Nota Técnica n° 628/2010.  

7.4 A contratação ficará condicionada à aprovação em inspeção médica a ser realizada pelo Serviço 

Médico Pericial da Unifesspa.  

7.5 Os contratos serão regidos pela Lei 8.745/93 e suas alterações. 

7.6 Os candidatos que já foram contratados por meio da Lei 8.745/93, poderão ser novamente 

contratados desde que já tenham decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anterior. 

 

8 ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE 

8.1 Desenvolver atividades curriculares de ensino, conforme estabelecido no contrato, para os Cursos 

de Graduação. 

 

9. DA REMUNERAÇÃO 

9.1 A remuneração do contratado será de acordo com a titulação apresentada no ato da contratação e 

receberá vencimento básico acrescido da RT (Retribuição por Titulação), conforme previsto na Lei nº 

12.772/2012 alterada pela Lei nº 12.863/2013 e Orientação Normativa/SRH/MP N° 5/2009. Os contratados 

exercerão a docência na Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, percebendo salário inicial de acordo 

com a tabela salarial vigente a partir de 1º de março de 2015, conforme a seguir: 

 

 

 

Classe 

 

Denominação Nível 
Regime de 

Trabalho 
Titulação 

Vencimento 

Básico 

 

Retribuição    

por 

Titulação 

Total 

A Adjunto A 1 40h Doutor R$ 2.814,01 
R$ 

2.329,40 
R$ 5.143,41 

A Assistente A 1 40h Mestre R$ 2.814,01 R$ 985,69 R$ 3.800.50 

A Auxiliar 1 40h Especialista R$ 2.814,01 R$ 370,72 R$ 3.184.73 

A Auxiliar 1 40h Aperfeiçoamento R$ 2.814,01 R$ 168,29 R$ 2.982.30 

A Auxiliar 1 40h - R$ 2.814,01 - R$ 2.814,01 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. Os temas para as provas escrita e didática, as referências bibliográficas e as demais datas das etapas 

do processo seletivo, serão informados no ato da inscrição. 
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10.2 O resultado final do PSS será homologado pelo Reitor da Universidade Federal do Sul e Sudeste do 

Pará - Unifesspa e a relação dos candidatos será publicada no Diário Oficial da União de acordo com o 

estabelecido no Anexo II do Decreto nº 6.944/2009.  

10.3 A aprovação no PSS assegura ao candidato a expectativa de direito à contratação, ficando a 

concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e 

conveniência da Administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do PSS. 

10.4 A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período diurno e noturno, conforme as necessidades 

institucionais e o interesse público. 

10.5 A lotação dos Professores deverá ser feita na Unidade para onde prestou o concurso. 

10.6 Os candidatos aprovados, que excederem ao número de vagas atualmente existentes no Edital, 

poderão ser contratados até o prazo de vigência deste Edital em função da disponibilidade de vagas futuras. 

10.7 O prazo de validade dos Processos Seletivos será de 01 (um) ano a contar da data de sua 

homologação no D.O.U. 

10.8 O processo Seletivo seguirá as orientações da Resolução 4.198/2011 do CONSEPE/UFPA.  

10.9 Este Edital estará disponível na página Eletrônica www.unifesspa.edu.br. 

10.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 

carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 

brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 

por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 

habilitação (somente modelo com foto). 

10.11 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto o 

PSS não for realizado, circunstâncias que serão mencionadas em edital ou aviso a ser publicado. 

10.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão Colegiado da Unidade proponente do PSS. 

 

 

 

 

 

 

LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA 

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura, no exercício da Reitoria 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 

 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

NOME COMPLETO: _____________________________________________________________________ 

 

DATA DE NASCIMENTO: ______________________ NACIONALIDADE: ________________________ 

 

NATURALIDADE: ____________________________                               SEXO: M ( ) F ( ) 

 

Nº IDENTIDADE: ____________________ ORGÃO EMISSOR: _______ DATA EXP: __________ 

 

CPF: _________________________     Nº DO TÍTULO DE ELEITOR: _____________________________ 

 

ENDEREÇO: ___________________________________________________________ Nº _____________ 

 

BAIRRO: _________________ COMPLEMENTO: _____________________________________________ 

 

CIDADE: __________________ESTADO: ________________ CEP: ________________________ 

 

CONTATOS: 

TELEFONE RESIDENCIAL: (   ) ________________________________ 

 

TELEFONE CELULAR: (  ) ____________________________________ 

 

E-MAIL: ____________________________________________________ 

 

Venho requerer a inscrição no Processo Seletivo Simplificado, para contratação por tempo determinado, em 

Regime de Trabalho de 40 horas, na Área de Conhecimento/Matéria: _______________________________, 

para o Instituto ou Campus, ______________________________________________, da Universidade Federal 

do Pará. Conforme Edital nº _______________, publicado no Diário Oficial da União de ________________, 

responsabilizo-me integralmente pelos dados desta ficha e junto os documentos exigidos pelo edital. 

 

Em caso de procuração é necessário anexar a procuração reconhecida em cartório, fotocópia da carteira de 

identidade do procurador e informar os seguintes dados do procurador:  

Nome: ___________________________________________________________________________________, 

endereço: _________________________________________________________________________________ 

e telefone: (   )_____________________________ 

 

Local e data ____________, ____/____/2016. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Candidato ou Procurador. 

 


